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Política de Formação Continuada de Professores

____A formação continuada de pro-
fessores constitui-se como um dos
elementos centrais para a valorização
docente e a melhoria da qualidade
educacional, estabelecendo-se como
um imperativo institucional no con-
texto das transformações sociais, tec-
nológicas e curriculares.
____A Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394
/1996) destaca o aprimoramento pro-
fissional continuado como um princí-
pio fundamental de valorização do
magistério. Esse compromisso é subs-
tancialmente elevado por outros do-
cumentos normativos, como o  Plano
Nacional de Educação (PNE, Lei nº
13.005/2014), que impõe a obrigatorie-
dade de garantir a todos os profes-
sores a formação continuada em sua
área de atuação, demandando um
planejamento rigoroso das redes de
ensino.
____O Conselho Nacional de Educação
(CNE), por meio da Resolução CNE/CP
nº 1, de 2020, define que a formação
continuada deve ser estruturada com
base em competências, articulando
de forma indissociável a teoria e a
prática. A Resolução estabelece ainda,
que o lócus da escola deve ser o
ambiente privilegiado para o desen-
volvimento profissional contínuo.
____Esse paradigma de formação
continuada transcende modelos frag-
mentados e deve incluir a complexi-
dade do cotidiano escolar. Atual-
mente, há consenso teórico que apon-
ta para a necessidade de migrar de
aaa

um modelo de transmissão de con-
teúdos nos momentos formativos pa-
ra um de formação-pesquisa, em que
o professor atue como investigador de
sua própria prática.
____Dessa forma, a formação conti-
nuada é concebida como um pro-
cesso coletivo e dialógico, em que os
professores da rede se transformam
em uma verdadeira comunidade de
aprendizagem, com conhecimento
gerado e compartilhado entre pares.
____A partir da reflexão sobre a prática
como eixo da profissionalidade docen-
te, é que apresenta-se a Política de
Formação Continuada dos Professores
da Rede Municipal de Ensino de
Joinville. A Política busca a valorização
de uma formação de qualidade e
colaborativa, integrada ao trabalho
diário do professor e focada na
discussão de soluções pedagógicas
baseadas em evidências que impac-
tam o desenvolvimento profissional
do professor e a melhoria da apren-
dizagem dos estudantes. 
____Nesse âmbito, propõe-se que a
formação continuada dos professores
seja eficaz, visando a construção de
saberes sobre a profissão e o de-
senvolvimento de estratégias para en-
frentar os desafios do ambiente esco-
lar. Além disso, busca-se constituir
uma visão clara e compartilhada de
um trabalho docente de qualidade
para efetivação de uma rede de ensi-
no orgânica e sólida, composta por
profissionais conscientes do exercício
da profissão.

Apresentação
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____A Política de Formação Continu-
ada adota o paradigma do Desenvol-
vimento Profissional Docente (DPD),
compreendido como um processo
contínuo e sistemático de aquisição,
aprofundamento e reflexão de saberes
e práticas pedagógicas, visando a
transformação da práxis educativa e a
melhoria dos resultados de aprendi-
zagem dos estudantes.
____Este referencial defende a neces-
sidade de situar a formação no locus
da experiência profissional, como
aponta Nóvoa (2009). A formação con-
tinuada, nesse sentido, não é apenas
um ato institucional definido por um
documento normativo, mas um cami-
nho para a profissionalização docente.
____O eixo central desta política reside
na figura do professor reflexivo. Nessa
perspectiva a reflexão sobre a prática
(ação-reflexão-ação) é vista como ala-
vanca do desenvolvimento profissional.
Isso permite ao professor analisar criti-
camente a complexidade do ensino e
dos diversos elementos que constitu-
em a sala de aula, na busca de qua-
lificar o trabalho docente para efeti-
vação da aprendizagem de todos os
estudantes.
____Portanto, a formação continuada
deve constituir um espaço de reflexão
teórica e prática, a fim de elaborar e
fornecer ferramentas conceituais e
metodológicas para que o docente
atue como um investigador de sua
própria prática profissional. Esse pro-
cesso envolve a capacidade de análise
crítica sobre a prática e a produção de
conhecimento que transforme a expe-
riência prática em um saber profissio-
nalizado, validado pela pesquisa e pela
interação com a teoria.
____Os saberes docentes são plurais e
provenientes de diferentes experi-
ências. Nesse sentido, a formação
continuada

Pressupostos
Teóricos e
Pedagógicos
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continuada deve valorizar e sistema-
tizar os saberes construídos, relacio-
nados e mobilizados pelos professores
no exercício da sua atividade profis-
sional (Tardif, 2002).
____A qualidade da formação continu-
ada é determinada pela efetividade em
aprofundar a base de conhecimento
específica da profissão. A política reco-
nhece a necessidade de desenvolver,
de forma integrada, o conhecimento
do conteúdo, o conhecimento curricu-
lar e, em especial, o conhecimento pe-
dagógico do conteúdo, conforme des-
tacado por Shulman (1986).
____Na perspectiva de Gatti (2016),
para o adequado exercício da docên-
cia, é preciso que o professor detenha
um saber próprio da profissão, um sa-
ber que alia conhecimento e conteú-
dos à didática e às condições de
aprendizagem para segmentos dife-
renciados. Portanto, a formação conti-
nuada deve constituir-se em um
espaço para profissionalização e valori-
zação docente, e para que se efetive
na prática e contribua para a melhoria
da aprendizagem, deve atender a
critérios de qualidade (Darling Ha-
mmond, Hyler e Gardner, 2017).
____Esta política adota as seguintes
características: foco no conhecimento
do conteúdo e no conhecimento pe-
dagógico do conteúdo, aprendizagem
ativa, modelização de práticas, colabo-
ração profissional, apoio especializado,
duração prolongada, coerência e refle-
xão sobre a prática.
____Em síntese, os referenciais da polí-
tica se alinham a uma perspectiva epis-
temológica que reconhece o ensino
como uma atividade complexa, que
exige conhecimento especializado e um
posicionamento ético-político do profes-
sor como sujeito ativo de sua formação
e profissionalização. Por fim, compre-
ende-se que a escola é o ambiente para
o desenvolvimento desta política, assim,
as ações de formação continuada de-
vem fortalecer o papel das lideranças
pedagógicas das unidades de ensino,
como articuladoras e mediadoras do
desenvolvimento profissional docente.

Clique aqui para conhecer a literatura
baseada em evidências sobre formação

continuada de professores

http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
http://publicacoes.fcc.org.br/textosfcc/issue/view/340/169
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____Art. 1º Fica instituída a Política de
Formação Continuada de Professores
da Rede Municipal de Ensino de Join-
ville, compreendida como um proces-
so constante e permanente de desen-
volvimento profissional docente, arti-
culado com os saberes necessários ao
trabalho e às demandas da Rede Mu-
nicipal de Ensino.

____Parágrafo único. A Política de que
trata o caput define a concepção, os
princípios, objetivos, diretrizes gerais e
a organização operacional que orien-
tam e estabelecem as intencionalida-
des que fundamentam as estratégias
de formação continuada no âmbito da
Rede Municipal de Ensino. 

____Art. 2º A Política de Formação
Continuada tem como público-alvo
central os professores em exercício na
Rede Municipal de Ensino. 

____Parágrafo único. A Política se es-
tende a outros profissionais envol-
vidos no processo formativo da Rede,
incluindo:

____I - Professores Formadores que a-
tuam como formadores na Secretaria
de Educação;

____II - Equipes diretiva, pedagógica e
de apoio que atuam como formado-
res nas unidades de ensino.

____Art. 3º Para fins do disposto nesta
Política, considera-se:

____I - formação continuada de profes-
sores: um processo contínuo, dinâmico
e colaborativo focado na integração de
teoria e prática, que busca:

a) a construção do conhecimento e o
desenvolvimento de habilidades,
competências e reflexões sobre a prá-
tica pedagógica;

b) a promoção de uma consciência
crítica e autônoma;

c) o preparo dos professores para os
desafios e inovações no contexto edu-
cacional. 

____II - desenvolvimento profissional
docente: o processo consiste em três di-
mensões essenciais e inter-relaciona-
das, promovido por intermédio da for-
mação continuada, a saber: o cresci-
mento individual, a profissionalização
docente e a socialização profissional.

Das Disposições
Iniciais

Da Concepção

Capítulo I

Capítulo II
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____Art. 4º A Política de Formação
Continuada de Professores será fun-
damentada pelos seguintes princípios:

I - aprendizagem ao longo da vida:
caracterizada como um processo con-
tínuo e permanente de desenvolvi-
mento profissional, que incentive a
constante atualização de conheci-
mentos e práticas ao longo da
carreira; 

II - reflexão crítica: promoção da análi-
se e melhoria contínua das metodolo-
gias e abordagens de ensino e apren-
dizagem, por meio da reflexão crítica
sobre as práticas profissionais; 

III - autonomia e responsabilidade: exer-
cício de um papel ativo e responsável
pelo professor em seu desenvolvimento
pessoal e profissional contínuo;

IV - integração entre teoria e prática:
articulação entre conhecimentos teó-
ricos e práticos, proporcionando expe-
riências significativas e a aplicação
dos saberes no contexto educacional;

V - colaboração: fomento à troca de
experiências entre profissionais, por
meio da estruturação de comunida-
des de práticas e aprendizagem;

VI - contextualização e relevância:
oferta de ações formativas coerentes
com as necessidades do contexto de
atuação dos profissionais e articuladas
às demais políticas educacionais;

VII - avaliação e melhoria contínua:
realização de avaliações periódicas
dos programas de formação, permi-
tindo ajustes e melhorias com foco na
eficácia dos processos e na obtenção
dos resultados;

VIII - inclusão e equidade: garantia de
acesso democrático a todos os docen-
tes às oportunidades de desenvolvi-
mento profissional e à promoção de
práticas pedagógicas inclusivas;

IX - inovação e tecnologias educacio-
nais: estímulo à experimentação de
práticas pedagógicas inovadoras e fo-
mento à colaboração para o intercâm-
bio de experiências e boas práticas.

Dos Princípios
Capítulo III

6

____Art. 5º A Política de Formação
Continuada de Professores tem por
objetivo principal promover o desen-
volvimento profissional, de forma con-
tínua e colaborativa, visando à melho-
ria da aprendizagem, desenvolvimen-
to integral dos estudantes, e à valori-
zação docente.

____Art. 6º São objetivos específicos da
Política de Formação Continuada de
Professores:

I - instituir e promover ações sistê-
micas de formação continuada em
serviço, que favoreçam o aperfeiçoa-
mento constante da atuação docente;

II - assegurar aos professores o acesso
a conhecimentos didático-pedagógi-
cos essenciais ao exercício de sua pro-
fissão e ao desenvolvimento de com-
petências docentes;

III - oportunizar o desenvolvimento e a
reflexão contínua sobre metodologias
e abordagens que garantam acesso
equitativo ao currículo e a uma apren-
dizagem significativa para todos os
estudantes;

Dos Objetivos
Capítulo IV
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IV - fomentar uma visão compartilha-
da das políticas educacionais da Rede
Municipal de Ensino, por meio de
processos formativos;

V - desenvolver habilidades e compe-
tências para a inovação pedagógica,
bem como para o uso consciente,
crítico e responsável das tecnologias
digitais.

____Art. 7º A Política Municipal de
Formação Continuada de Professores
será regida pelas seguintes diretrizes:

I - articulação com as demais políticas
da Rede de Ensino: integrar a forma-
ção continuada com outras políticas e
iniciativas educacionais, promovendo
uma abordagem coordenada e abran-
gente;

II - diagnóstico de necessidades for-
mativas: realizar diagnósticos periódi-
cos para identificar as necessidades
dos professores, definindo objetivos
claros e específicos que atendam às
reais demandas docentes;

III - coerência: garantir o alinhamento
das formações por meio de trilhas
formativas articulada aos objetivos
educacionais, ao currículo, às políticas
e às demandas da Rede;

IV - duração prolongada: ofertar um
programa de formação continuada de
longo prazo, promovendo a continui-
dade do desenvolvimento profissional
dos docentes, permitindo que os pro-
fessores revisitem e aprofundem suas
práticas de ensino;

V - formação por etapas e modalida-
des: assegurar que as formações res-
peitem as especificidades de cada
faixa etária, áreas do conhecimento e
modalidades de ensino, situadas no
contexto das escolas e das salas de
aula;

VI - diversificação da oferta formativa:
proporcionar uma variedade de for-
matos e modalidades de formação,
atendendo à concepção da Política e
às diferentes necessidades dos pro-
fessores e da Rede Municipal de
Ensino;

VII - foco no conhecimento pedagógi-
co do conteúdo: priorizar o desenvolvi-
mento desse conhecimento, articula-
do ao conhecimento do currículo, do
conteúdo e às estratégias de ensino,
que desenvolva no estudante a com-
preensão dos conceitos e habilidades.

VIII - métodos ativos de aprendiza-
gem: adotar estratégias participativas,
que promovam o protagonismo, a re-
flexão crítica e a conexão com a prá-
tica docente;

IX - homologia de processos: promover
vivências pedagógicas no espaço for-
mativo que sejam  aplicáveis ao desen-
volvimento da aprendizagem do estu-
dante;

Das Diretrizes
Gerais

Capítulo V

7



Política de Formação Continuada de Professores

X - participação coletiva: fomentar a
cultura de participação e de trabalho
em equipe entre docentes, incenti-
vando o compartilhamento de experi-
ências e a construção coletiva de
soluções para desafios pedagógicos;

XI - formação de formadores e multi-
plicadores: investir no desenvolvimen-
to de formadores da própria Rede, for-
talecendo a capacidade interna de
formação e promovendo uma cultura
de aprendizagem continuada;

XII - provisão de materiais e recursos:
prover os espaços e os recursos di-
dático-pedagógicos necessários à re-
alização das ações de formação
continuada;

XIII - acompanhamento e avaliação  
sistemática: estabelecer ações regu-
lares de acompanhamento e avaliação
das formações, por meio de instru-
mentos sistematizados, coleta de feed-
back e análise do impacto na prática
docente, para o redirecionamento das
iniciativas. 
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____Art. 8º O planejamento e a oferta
da formação continuada serão de res-
ponsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação e das unidades de ensi-
no, devendo, para sua efetividade:

I - garantir tempo e espaços para o
desenvolvimento das atividades for-
mativas; 

II - ser observados os protocolos pró-
prios estabelecidos pela Secretaria de
Educação.

Art. 9º O planejamento das ações
formativas

Do Planejamento
e da Oferta

Capítulo VI

formativas deverá pautar-se por uma
visão sistêmica e coerente, conside-
rando:

I - os referenciais docentes da Rede
Municipal de Ensino, o currículo, os
materiais didáticos e pedagógicos, a
avaliação e as demais políticas edu-
cacionais; 

II - o diagnóstico das necessidades for-
mativas;

III - a elaboração das trilhas e pautas
formativas; 

IV - a disponibilização do calendário
anual de formações e dos mecanis-
mos de comunicação; 

V - a certificação dos participantes; 

VI - a avaliação e o monitoramento da
efetividade das ações

Dos Compromissos
e das
Responsabilidades

Capítulo VII

____Art. 10. Compete à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para a efetivação
da Política de Formação Continuada:

I - assegurar as condições organizaci-
onais e pedagógicas necessárias à
execução da Política, promovendo a
articulação entre seus diversos seto-
res;

II - orientar as unidades de ensino so-
bre a implementação e o acompanha-
mento das ações formativas;

III - organizar e garantir a formação
dos professores e da equipe técnica
responsável pela gestão e execução
da formação continuada em serviço.
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____Art. 11. Compete às equipes dire-
tiva e pedagógica das unidades de
ensino, em regime de colaboração
com a Secretaria:

I - assegurar a participação dos profis-
sionais nas ações de formação conti-
nuada em serviço, fomentando uma
cultura de desenvolvimento profissio-
nal contínuo;

II - orientar, acompanhar e articular a
formação continuada com as práticas
pedagógicas desenvolvidas em sala
de aula;

III - estimular a aplicação imediata e
reflexiva dos conhecimentos constru-
ídos nas ações formativas;

IV - promover a multiplicação interna
dos conhecimentos e das práticas pe-
dagógicas adquiridas nas formações,
incentivando a troca e a construção
colaborativa entre os pares na unida-
de de ensino; 

V - zelar pela organização e uso do
tempo de hora-atividade pelos profes-
sores, em conformidade com as nor-
mativas vigentes. 

____Art. 12. Compete aos Professores,
como corresponsáveis pelo seu desen-
volvimento profissional: 

I - participar de forma efetiva e com-
promissada dos processos de forma-
ção continuada em serviço; 

II - apropriar-se e aplicar as diretrizes e
orientações constantes nos documen-
tos orientadores da Rede Municipal de
Ensino; 

III - incorporar os conhecimentos e as
orientações pedagógicas adquiridos
nas formações em suas práticas do-
centes; 

IV - utilizar o tempo de hora-atividade
para fins de estudo, planejamento e
desenvolvimento profissional, em
conformidade com as normativas
vigentes. 
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Dos Recursos
Financeiros 

Capítulo VIII

____Art. 13. Os recursos financeiros
destinados à Política de Formação
Continuada de Professores serão pro-
venientes do orçamento da Secretaria
Municipal de Educação, podendo ser
complementados por recursos oriun-
dos de:

I - programas e convênios nas esferas
Federal e Estadual;

II - provenientes de parcerias e coope-
ração com instituições públicas e pri-
vadas. 

____Art. 14. A Secretaria Municipal de
Educação assegurará a destinação de
dotação orçamentária específica para
a execução das atividades de forma-
ção continuada em serviço, garantin-
do a sua continuidade e qualidade.
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Das Parcerias
Capítulo IX

____Art. 15. A Política de Formação
Continuada de Professores poderá ser
implementada em regime de cola-
boração com outras instituições, vi-
sando promover o desenvolvimento
profissional consistente e alinhado
com as necessidades da Rede Munici-
pal de Ensino. 

____Art. 16. As parcerias serão estabe-
lecidas pela Secretaria Municipal de
Educação com organizações públicas
e privadas de reconhecida competên-
cia técnica e pedagógica, desde que
suas ações e propostas estejam ali-
nhadas aos princípios, objetivos e dire-
trizes desta Política. 

____O regime de colaboração a que se
refere o caput poderá ser firmado
com universidades, entidades educa-
cionais, fundações e organizações da
sociedade civil que atuem com pes-
quisa, desenvolvimento e formação
profissional na área educacional. 

Da Avaliação
e do
Monitoramento 

Capítulo X

____Art. 17. A avaliação e o monitora-
mento da formação continuada serão
realizados de forma contínua, visando
à melhoria dos processos formativos e
à obtenção de resultados efetivos. A
avaliação incluirá, no mínimo, as se-
guintes dimensões: 

I - satisfação dos participantes: verifi-
cação do grau de satisfação dos pro-
fessores em relação aos conteúdos e
metodologias, conforme os seguintes
instrumentos: 

a) aplicação de questionários para co-
leta de dados de satisfação; 

b) realização de entrevistas e grupos
focais para obter feedback qualitativo,
analisando percepções e sugestões. 
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II - coerência e qualidade da oferta
formativa: análise dos fatores essen-
ciais para a qualidade das ações for-
mativas, abrangendo: 

a) relevância e adequação dos conte-
údos abordados às necessidades da
rede de ensino;

b) verificação da infraestrutura e dos
recursos utilizados, visando à melhoria
contínua da oferta. 

III. impacto na prática pedagógica e
na aprendizagem: mensuração dos
efeitos da formação no ambiente es-
colar, por meio de: 

a) observação e documentação de
mudanças na prática pedagógica dos
professores que participam da forma-
ção continuada; 

b) análise da influência dessas mu-
danças na aprendizagem dos estu-
dantes, utilizando indicadores de
aprendizagem para avaliar o impacto
das ações formativas. 

IV - avaliação da política de formação:
estabelecimento de processos siste-
máticos para a análise estratégica da
Política de Formação Continuada,
com foco na: 

a) identificação de melhorias contí-
nuas e a capacidade de adaptação às
transformações educacionais. 

b) verificação da sua relevância, efe-
tividade e alinhamento às demandas
emergentes da prática pedagógica.

Das Disposições
Finais

Capítulo XI

____Art. 18. Os casos omissos e as dú-
vidas decorrentes da aplicação desta
Portaria serão dirimidos pela Secre-
taria de Educação. 

____Art. 19. A Secretaria de Educação
será responsável pela coordenação
estratégica das ações, projetos e pro-
gramas concernentes a esta Política. 

____Art. 20. Esta Portaria será comple-
mentada por documentos e instru-
mentos normativos específicos que
detalharão a operacionalização da
Política de Formação Continuada de
Professores da Rede Municipal de
Ensino. 

____Art. 21. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.
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A Portaria 2025/2025 que
institui a Política de Formação
Continuada de Professores da
Rede Municipal de Ensino de

Joinville foi publicada no Diário
Oficial do Munícipio nº 2825.

____Confira os documentos abaixo e
conheça mais sobre a Política de
Formação Continuada.

____Live Formação Continuada - Boas
práticas, organização e apoio ao
desenvolvimento profissional docente:
live organizada pelo movimento
Profissão Docente onde o secretário
de educação apresenta o programa
Forma+Ação.

____E-book "Boas práticas de imple-
mentação de formação continuada":
material desenvolvido pelo movimen-
to Profissão Docente que apresenta o
caso da rede municipal de ensino de
Joinville. 
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(acesse aqui)

(acesse aqui)

Site Educação que Transforma

https://drive.google.com/file/d/1p1HeIeyJyH70sY5st2iKt342xtZ74S8w/view
https://www.youtube.com/watch?v=MS-oZEQ6oL8&t=3s
https://sites.google.com/edu.joinville.sc.gov.br/educacao-que-transforma/professores/forma-a%C3%A7%C3%A3oauthuser=0



